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DENOMINA QUADRA DE
ESPORTES JOSE RICARDO
MACIEL, NO DISTRITO DE
PEIXE GORDO, NA FORMA
QUE INDICA.

O PREFEITO MI'I\IICIPAL DE TABULEIRO I}O NORTE,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do
Norte aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art L" - Fica denominada de JOSÉ RICARDO MACIEL, a

Quadra de Esportes, localizada no Distrito de Peixe Gordo, nesta cidade.

Art.2" - Esta Lei entrará em vigor ra data de sua publicação.

PALACIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMT]NDO
RODRIGT ES CHAVES, em 19 de junho de 2023.
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